
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion' PMC/SEGOV/26612004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS,{\4G

Assunto. Encaminhamento

Senhor Presidente,

consideração

Congonhas, 30 de novembro de 2004
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Encaminhamos Projeto de Lei que *DECLARA DE
PÚBLTCA Â ASsoCIAÇÃo nurcos" do bairro Jardim Profeta,
analisado e votado pelos Senhores Vereadores.

UTILIDADE
paÍa que seja

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e distinta

MAGNO DE o
Secretário Mun de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.. (:]., /2OO.I

Declara de Utilidade Pública a "Associação
Comunitárie Amigos",

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu.

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica declarada de utilidade púbtica a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ANIIGOS. inscrita no CNPJ sob o n' 06 056 42610001-43. com sede na
Rua Francisco \À'enceslau. n" 28, bairro Jardinr Profeta. nesta cidade.

Art. 2" Esta

Congoúas,

lei

30

L(

-,,1

'".fulvk
J-/-u^- 3io ' rtl

/flú

a

I ,* ?

N

)5<

PRAÇA PRESIoENTE KUBIÍSCHEK 135 - CENTRO - CONGoNHAS - MG - CEP 36415"000 - TEL.: (31) 3731 1300 ' Flü: (31) 3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.bÍ

sua publicação

i

L

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

A Asxrciação Comunitária Amigas, foi fundada em 22 de junho de 2003, nesta
Cidade, é uma sociedade civil, por tempo indeterminado e sem fins lucrativos.

Tem como principal objetivo: lutar para melhorar as condições de vida dos
moradores do bairro Jardim Profeta, Íepresentar coletivamente e indiüdualmente os moÍadores
junto aos poderes públicos e entidades privadas, desenvolver o senso critico dos moradores
para conquista da cidadania, promover um ambiente de amizade e solidariedade entre as

famíias, oferecer assistência gratuita ao consumidor, defender o patrimônio cultural, as

manifestações artisticas e folclóricas dos moradores, combate à fome e à pobreza alravés de
projetos de geração de renda para faÍiúlias carentes, realizar atividades pela difusão da cultura
e do esporte junto à juventude e integração entre as entidades do bairro-

Sua declaração como utilidade pública e de suma importância
desenvolvimento de suas atividades.

ao

Submetemos, em face do exposto, o presênte Projeto de Lei à apreciação dessa
Ediüdade, na expectativa de que acolha a proposta nele inserida.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa. e aos Nobres Edis nossos
protestos de distinta consideraçào

Congonhas, 30 de novembro de 2004

(
ALTERPEREIRA MONTEIRO

Prefeito Municipal
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JARDIi4 PROFETA
3ô415-000 CoNG0NHAS MG

clF 00038696460634

Rêísrente a outubro / 2003

ldentiÍicador

o?,94937 -7

âtas da Nola Fi

' Cl.sstflcaçáo: RÊSIOENCIÁL SONOFÁSICO r do 6êdldor: Â80963019523

liota Flsca'l - Conta de Enêrgia Elátriêâ - Série B ne 10200303949377 PTA-16.50566.12 0l/01
Cálculo de Consumo

f.i-aiturii Atual : i3.232 - Lêitui'a Antêrior: 13.102) X Constânte: t = Consumo lil'ih: l3o

Valor (em RS)

Servlços prestados pel a CEMIG
Cálculo do Valor do Forneclmento: 130 k\^lh X R$ 0.444357

Tctal
Ilumlnação Públlca da Prefeltúra iliunlclpal
l,1u]ta 2,0cí - conta d.... 09/2003 sobre RS 51,09
Mu',lta 2,O.ti - conta de 0g/2003 sobre R§ 51,54

irncargo de capacldade EmerEenclal: 130 kwh X RS 0,0101428

57 ,75ta)
1,02
1,03
Í,31
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Base de Cálculo A1íqu

30x,

Valor a pagar

A lúêlhor Energia do Brasil.

Velor VenCimentO
17 ,71 27 I lO 12003
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tj-ACA - Associação Comunitária Amigos O Íicia Sliislilulo J

Sede Provisória - Rua Francisco Wenceslau,2S Jardim Profeta

ESTATUTO DA
ASSOCTAçÃO COMUNTTÁR|A AMTGOS DO BATRRO JARDTM pROFETA

CAPIT'III-,O I (da denominação, foro, duração e objetivos)

Art. 1o - A ASSOCIAÇAO Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta, íundada
em 22 de junho de 2003, é uma sociedade civil, por tempo indeterminado, sem
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Congonhas, estado de Minas Gerais,
à Rua Francisco Wenceslau,2S Bairro Jardim Profeta, reger-se-á pelo presente
estâtuto

Art. 2o - A Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta, tem como
objetivos e finalidades:

a) Lutar para melhorar as condiçôes de vida dos moradores;
b) Representar coletiva e individualmente os moradores junto aos poderes

públicos e entidades privadas;
c) Desenvolver o senso crítico dos moradores para conquista da cidadania;
d) Promover um ambiente de amizade e solidariedade entre as famílias,
e) Oferecer assistência gratuita ao consumidor;
f) Deíender o patrimônio cultural, as manifestaçÕes artísticas e folclóricas dos

moradores;
g) Combate à fome e à pobreza através de projetos de geração de renda para

fâmílias carentes;
h) Realizar atividades pela difusão da cultura e do esporte junto à juventude;
i) lntegração entre as entidades do bairro.

Art. 3o - Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitáría Amigos do Bairro
Jardim Profeta poderá:

a) Promover reuniÕes, cursos, debates, seminàrios e atos públicos;
b) Realizar atividades e campanhas de caráter beneÍicenles;
c) Firmar convênios com entidades públicas e privadas;
d) Receber contribuiçÕes de seus associados e doações diversas;
e) Firmar convênios com entidades congêneres;
f) Promover campanhas, festas, eventos com finalidade de arrecadar fundos;
g) Amparar a criança e adolescente carente.

CAPíTUI.O II (dos sócios)

Art. 4o - A Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta terá um
quadro social composto de três categorias: Sócio fundador, Sócio contribuintê e

.ca dcÇ
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Sócio benemérito. Sócio fundador será todo aquele que assinâr a ata de
fundação. Sócío contribuinte será todo e qualquer morador dos bairros, maior

' 16 anos, que solicitar sua inscrição e cumprir o presente estatuto. Sócio
benemérito será todo aquele que prestar um relevante serviço à entidade e à
comunidade, proposto pela diretoria com aprovaÉo da Assembléia Geral.

2i.

§ 1o - Os nomes sugerídos à categoria de sócio benemérito, deveráo ser
submetido a apreciação da Assembléia Geral.

§ 20 - Todo sócio pagará uma taxa mensal como contribuição, com exceção do
sócio benemérito, cujo valor será decidido por Assembléia Geral.

Art. 5o - Serão considerados sócios da Associação Comunitária Amigos do Bairro
Jardim Profeta todo e qualquer morador do Bairro Jardim Profeta e adjacências,
que solicitar sua inscrição no quadro social.

1o - A admissão se fará mediante solicitação do interessado utilizando formulário
róprio da Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta e assinando-

§ 2o - A admissão ao quadro social será submetida à aprovação da diretoria.

§ 3o - Ao ser admitido ao quadro social o morador passa imediatamente a gozar
de todos os direitos contidos no presente estatuto.

Art. 60 - Sáo direitos dos associados:

a) Tomar parte nas Assembléias gerais;
b) Votar e ser votado, quando em gozo de seus direitos;
c) Opinar, sugerir e emitir pareceres sobre as prioridades da Associaçáo

Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta;
d) Tomar parte das Íestividades, manifestaçÕes e eventos promovidos pela

Associação Comunitária Amigos do bairro Jardim Profeta;
e) Livre acesso às dependências da entidade;1
f) Utilizar as dependências e quadras da Assocíação para prática esportiva e

recreação.

§ Ünico - Todos os dependentes do sócio gozam os direitos acima, sendo que
apenas a esposa ou vice-versa tem direito a votar ê ser votado.

a) Acatar o presente Estatuto e as decisões da Diretoria e do Conselho Fiscal;
b) Aceitar e exercer com responsabilidade e dedicaçáo os cargos e ou

funçÕes para os quais for eleito ou indicado;
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Art. 7o - Sáo deveres do associado:
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Levar ao conhecimento da Diretoria toda reivindicação que possa con
para o desenvolvimento da Associação Comunitária Amigos do Bairro
Jardim Profeta e da comunidade;
Pagar a taxa de manutenção, determinada pela Assembléia Geral;
Comparecer às Assembléias Gerais, assinando o livro de presenças;

b3

Cultivar a amizade entrq os associados da Associação Comunitária Amigos
do Bairro Jardim profetá, mantendo um entendimento sincero e informal
com os mesmos;

g) Conco.rer, da melhor maneira para o desenvolvimento da Associaçáo
Comunitária Amigos do Bairro jardim Profeta;

h) Manter um comportamento de respeito, morâl e ético dentro das
dependências da Associação.

Art. Bo - O associado não responde subsidiariamente pelas obrigaçÕes da
Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta.

§ Uníco - O não cumprimento dos deveres e das normas contidas no presente
Estatuto, levará o associado a sofrer sançóes contidas no mesmo.

CAPÍTULO III (da administração)

Art. 9o - São órgãos de direção da Associação Comunítária amigos do Bairro
jardim profeta:

c) sliluto

§9
d)
e)
f)

a)
b)
c)

Assembléia Geral;
D iretoria;
Conselho Fiscal.

Art. 11 - Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á para eleiÇáo da Diretoria e
Conselho Fiscal, alteração nos estatutos e semprê que se fizer necessário, a
critério da diretoria elou 213 (dois terços) dos associados em dia com seus direitos
estatuários.

Art. !2 - As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de
'1 5 (quinze) dias através de editais que serão afixados em locais de grande
afluência de moradores, por convocaçáo aos associados e por qualquer oulro
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Art. 10 - A Assembléia geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da
Associaçáo Comunitária Amlgos e se constitui de todos associados em pleno gozo
de seus direitos contidos no presente Estatuto, podendo ser convocada pelo
presidente ou por 2/3 (dois terços) dos associados em dia com suas obrigaçÕes
estatuárias 

l

§ Único - Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por anos nos
meses de maio e novembro, para exame e aprovação do relatório da diretoria e
aprovar planos e projetos a serem implementados.
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meio de divulgaçáo que dispuser a Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro
Jardim Proíeta.

§ Unico - A Assembléia Geral será instalada com o mínimo de 2/3 (dois terços) de
sócios em 1'convocaçáo e com qualquer número em segunda convocaÉo 30
(trinta) minutos após.

Art. 13 - A Diretoria é o órgão executivo composto de 13 (treze) membros eleito
pela Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleito
para mais um mandalo.

§ Unico - A Diretoria é composta dos seguintes diretores

Co

a)
b)
c)
d)
e)
f)
s)
h)

Presidente
Vice-Presidente
Secretário
20 Secretário
Tesoureiro
2o Tesoureiro
Diretor de Esporte
Diretor de Saúde e Meio Ambiente

Aí1. 14 - É competência do Presidente

a) Dirigir a AssociaÉo Comunitária Amigos do Bairro Jardlm Profeta como
órgáo executivo, representa-la ativa ou passivamente, em juÍzo ou fora
de le;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,
c) Convocar e dirigir as reuniÕes da Diretoria;
d) Emitir e assinar, juntamente com o tesoureiro todos os cheques, receber

ordens de pagamento e quaisquer títulos de obrigaçóes;
e) Autorizar despesas urgentes, devidamente comprovadas pela tesouraria;
í) Contratar, demitir ou deslocar funcionários quando a Associaçáo

Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta venha necessitar, sempre em
comum com os demais diretores.

Art. '15 - E de competência do Vice-Presidente

a) Substituir o presidente na sua ausência e em qualquer impedimento,
b) Substituir qualquer diretor ausente à reunião;
c) Auxiliar o Presidente sempre que se fizer necessário;
d) Zelar e manter o controle patrimonial da AssociaÉo Comunitária Amigos do

Bairro jardim Profeta.

a) Secretariar e elaborar pautas das reuniões;
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Art. 16 - Compete ao Secretário:
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b) Substituir o Vice-Presidente em suas ausências e impedimentos;
c) Redigir a ata das reuniôes da Diretoria e assiná-la juntamente com o

Presidente;
d) Manter cadastro de todos os associados

An.17 - Compete ao 20 Secreiário:

tt

de

)
)

)

b
C

Substituir o Secretário nas suas ausências e impedimentos;
Trabalhar em comum com o Secretário na organizaçáo da s arra;
Manter atualizado um cadastro de diretores e suplentes para convocaçáo
de reuniáo.

Art. 1B - Compete ao Tesoureiro

a) Responder pela Tesouraria, organizando balancetes trinrestrais, cujas
cópias deverão ser distribuídas a todos os diretores e, se possível, ao
quadro social;

b) Efetuar os pagamentos autorizados pelo Presidente em cheques com
cópia;

c) Manter sob sua guarda e responsabilidades todos os haveres e valores da
Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta, fazendo
recolhimentos em estabelecimentos bancários em norne da entidade.

d) Emitir os cheques e assinar qualquer título de obrigaçôes juntamente com o
Presidente.

Art. '1 I - Compete ao 2o Tesoureiro

a) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
b) Providenciar e manter em dia um fichário próprio de Tesouraria,
c) Auxiliar o Tesoureiro em suas ÍunçÕes;
d) Recolher e passar ao Tesoureiro as mensalidades do quadro social e

outras contribuições e/ou doações.

Art. 20 - Compete ao Diretor de Esporte

a) Apoio à criança e adolescente na àrea de Esporte, Lazer e Cultura

Arl. 21 - Compete ao Diretor de Saúde e Meio Ambiente

a) Elaborar proposta de políticas comunitárias de Saúde;
b) Elaborar normas de utilização e acesso ao posto de Saúde comunitário;
c) Formar sua equipe de trabalho para a átea de saúde;
d) Elaborar relatórios trimestrais das atividades apresentando-o a diretoria;
e) Desenvolver programas de proteçáo e defesa do Meio ambiente;
f) Buscar parcerias com empresas e entidades para sua área.
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Ar1.22 - A íunção de Diretor da Associaçáo Comunitária Amigôs do Bairro J
Profeta é correspondente à presença às reuniões. Todo diretor que deixar
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa, será subm
em suâs funções, pois estas ausências caracterizam-se a seu pedido de
desligamento.

Art.23 - O conselho Fiscal é oórgão fiscalizador dos atos da Diretoria e dos
associados, compostos de 03 (três) membros efetivos e 03(três) suplentes. E
juntamente com a Diretoria para um mandato de 03(três) anos.

Aí.. 24 - Compete ao Conselho Fiscal

le ito

a
b
C

Cumprir e íazer cumprir o presente Estatuto;
Fiscalizar todos os atos da Diretoria;
Fiscalizar todo movimento íinanceiro da Associação Comunitária Amigos
do BairÍo Jardirn Proíeta;
Fiscalizar a estrutura patrimonial da Associação Comunitária Amigos;
Analisar as prestaçÕes de contas da Diretoria, dando o parecer e
enca m inhando-o;
Acompanhar as atividades da Diretoria visando prevenir ou corrigir falhas
ou irregu laridades.

d)
e)

f)

§ Unico - A Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta náo
remunera nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou tÍtulo, a
seus dlreÍores, conselheiros, sóclos, instituidores, benfeitores ou equivalente.

Art. 25 - Todo e qualquer membro da diretoria que venha concorrer a cargos
efetivos, deverá obrigatoriamente solicitar seu afastamento da direção da
Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta, no prazo de 120 dias
antes da eleição.

CAPÍI'Ut,O IV (do patrimônio)

Art. 26 - Constitui patrimônio da Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim
Profeta:

a) Contribuições previstas no presente Estatuto,
b) Subvenções, doações ou auxílios de entidades públicas ou privadas;
c) Bens móveis e imóveis, equipamentos e material que vier a adquirir;
d) Resultado de festas e eventos e atlvidades sociais promovidos pela

Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta

§ 1o - A entidade aplica integralmente suas rendas, rêcursos e eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais e
estatuários na comunidade.
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§ 2'- Todo produto apurado nos eventos e atividades da Assoôiaçáo Comunit
Amigos do Bairro Jardim Profeta será revertido no atendimento gratuito e
beneÍlcente dos associados da entidade

Bia
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At1. 27 - Em caso de dissolução da Associaçáo Comunitária Amigos do Bairro
Jardim Profeta, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma
entidade congênere, devidamehte registrada no Conselho Nacional de Assistên
Social (CNAS) ou a uma entidade pública a critério da entidade

CAPITULO V (tlas eleiçõcs)

Art. 28 - As eleiçÕes da Diretoria e do Conselho Fiscal serão realizadas a cada 03
(três) anos por voto direto e secreto e/ou por aclamação em Assembléia Geral
Extraordinária, convocada para este fim, a mesma deve ser convocada por edital a
ser afixado em locais de grande afluência.

Art. 29 - A Diretoria constituirá em 60 (sessenta) dias antes das eleições, uma
Comissão Eleitoral com no mínimo 03.(três) membros, que se encârregará de
coordenar todo o processo eleitoral e posse da diretoria da Assocíação
Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta .

§ 1" - Só poderão concoTrer a cargos efetivos os sócios maiores de 1B (dezoito)
anos, em dia com seus deveres para com a Associação Comunitária Amigos do
Bairro Jardim Profeta, e com no mínimo de 06 (seis) meses de associado.

§ 2' - As chapas para as eleiçóes deverão ser registradas junto à Comissão
Eleitoral a partir de 30 (trinta) dias antes das eleiçÕes até 0B (oito) dias antes das
mesmas.

§ 3o - Para concorrer o associado deverá apresentar chapa completa com nomes
e endereços de todo associado candidato, em dia com suas obrigaçóes
estatuárias.

Art. 30 - Será considerada vencedora a chapa qúe obtiver a maioria de votos dos
associados que assinarem o livro de votação.

§ Único - A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-á imediatamente após
a apuração e proclamação do resultado ou no prazo máximo de '10 (dez) dias
após as eleiçóes.

CAPÍTULO VI (rlisposições gerais e transitórias)

Art. 31 - A Diretoria responderá civil e plenamente por todo e qualquer ato lesivo
ao patrimônio da Associação Comunitária Amigos do Bairro Jardim Profeta.

3l



Arl. 32 - O não cumprimento de presen[e Estatuto pelo associado será
considerado falta grave e levará o associado a sofrer penalidades que pode
de advertência, suspensão temporária e eliminação do quadro de sócios da
Associação Comunitária Amigos do Bajrro Jardim Profeta.

ra..ser

§ 1o - As penalidades serão aplicadas por decisão da Diretoria depois de
notiíicação prévia ao infrator, -

§ 20 - No caso de demissão, eliminação ou exclusão a associado náo terá direito à
restituição de qualquer valor ou doação feita entidade.

Art. 33 - O associado que tenha sofrido gualquer penalidade, poderá no prazo de
30 (trinta) dias, a partir da notiíicaçáo, interpor recurso junto a Diretoria que terá
igual período para dar seu parecer.

Art. 34 - Os casos omissos no presente estatuto serão examinados, discutidos e
solucionados pela Diretoria e levados à apreciação da Assembléia Geral
convocada para esse íim.

Art. 35 - O presente estatuto poderá ser modificado ao todo ou em parte, de
acordo com os interesses dos moradores reunidos em Assembléia Geral
Extraordinária, convocada para este íim.

§ Único - As modificaçÕes de que trata o artigo 35 acima só poderá ser efetuada
por maioria dos votos da Assembléia Geral convocada especialmente para este
fim.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

O Prefeito Municipal, Gualter Pereira Monteiro, no uso das
suas atribuiçoes legais, atesta para os devidos fins, que a entidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - Flü: Í31) 37311240 ' www.congonhas.mg.gov.br

PMC,0001

ALVARA
LtcENçA eARA LocALrzAçÃo e ruructoNAMENTo

alvlnÁ No.: 1584 VALIDADE: 31/03/2005

DADOS DO CONTRIBUINTE:
lnscrição econômica : 00007239
Código do contribuinte : 21554 _
Razão social :ACA-ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS DO BAIRRO JARDIM PROFETA
Nome fantasia : ACA- ASSOCIAçÃO COrrlUrutrÁntA AMTGOS DO BATRRO JARDTM PROFETA
Endereço fiscal : RUA FRANCISCO WENCESLAU, 28, - JARDIM PROFETA, CONGONHAS,
36415000
CNPJ/CPF : 06.056.426/0001{3

IDENTIFICAÇAO: : ;,
lnscrição imobiliária : 00 00 000 0000 0000
Oata de início das atividadês i 2810712003
Área utilizada : 30 m2
No. processo administrativo : ,i

DADOS DA LICENÇA
Horários de funcionamento
Atividades Principal e Secu
00005249 ASSOCIACAO ,000 | saliq-alvara: ,000 |tipo: 0

1ffi,, à -i-ártÍ/

TNFORMAçoES COM
Observações/ressalvas ou restriçôes: '''-' :

,4

CONGONHAS, 11 de NOVEMBRO de2004

zét Maria da Silva Oliveira
Secretária Municipal da Fazenda

r3-01-00r
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Ent r**'po"-1* aa aliairo a*--.* in atl É dn pr,pul*gão reirrindicrndo uml
novn associaçâç rle Lr*irro que alrnr{esse o seus anse io.. e necrssidades.
no dia 22 de.Iuplo de 2,il$3 íci rÊali:adâ uma rauniáo na sed* ds
cscola *.Ioão {-}lrnlh+ Farr<rf' para criação da assnciaçio çomunilária
"Anr igos".

Esta associaçâo rrasceu da insatisfaçõo rlus moradores em

relação nfio exlrtêneia de prestnçâo de srrviços coqtnritários à

populaçâ0, que pàrÉ buscar alternativas rÍe cursos de aperleiçoaru ento"
alirtidades de lazer ol 1'arr:r rri,riudicaçõrs de melhoriaç. precisev-am se

deslocar p nrtr o cenlro da cidar.ie ; O qne tonrrva inviâr,el devida à
situagâo çconómier ipassagrns . t$flp0 sasto. Iocal p ara deixar os
Íilhos nrt,lr+rtr. etc) .

Em jullio do rne no *uo foi alugzda urra çíLsa rÍl nr[. Fralçisço
Wesceslau, ?8, bairro Jerdim Profeta , cujo allglel era pago con
rcçur§0s próprios dsados prlo prefeito Guaker ?sreira Montçiro.

Err deienbro dr.2.00:1 acortiçeu a fesla de Nalal , çcm
rlisiribuiçá* de 5Ílü ".açolinhas tle lernbranciuhas (doadas pelo
comercio u naoradores loiaisJ com a preselça do Papa[ Noel.
Neste local l ivrrraru iaicio os cursos de cabelaireiro. bordado. píntura
orr tçcirlo, Í1ores de areia, tuanicuri cola proÍi:ssores valuntáric,s da
prôpria uomun idade , ond". as alunas só p agâv:]fil o material o u levaii-am

de casa.

Em Fegereirc de 3.0ii4 &€outr.iceu a íorÍnatuÍa das primeiras
turm tus, onde alunrs qur recebiam çertjfiçado de um curso, e rarn

profussuras de catro. p{is h{§.,'r 1uE ri1'esürsnlç tras qualificaçGes.o
que foifiâitír !:IodntiY{ Fârâ u brrirro.

A al;so0iação "Arrrigos" estende ssu lrabalho voluntário
beneficiarldo bairrris vizinhos. Ear i5.104/04. as "]rderina.s"'

cabe IeireÍras participmanr tio Doningo nâ Praçâ" 110 BâiÍro Eoa Vista
cortantlo i 2-5 cabel*s. graluilararrâc.

Ern m ajo lloi comemorado o riia das m áes, con: disiribuiçãr d+

brindçs. hlmLrons Ê Jire.Ír3âgsís rios fil[:os a to elas qus compaÍecsrarl
oo [o c*1.

Dçr,içlo a grarde Frocrlra dt; rnorad{.}res. eur Marqo de t.004 a
Êssoçiârã0 "A.t,lIfiü S" . fçi lrxtsferiria para a nra J0§é Moreira,18l.
onde conla §0u uri airrpio sa'láo usÊd0 ptrâ ruiuirlrar 0s curso§
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ofereciclot, emprestar pârâ festns faru iliare "'. rruniões de pais *
mestres dtr tscrla M. "MarirJosé r1+ Àndrarle" e eÍÇ.

I)eutre o.- servigos oferecidos çm 2.t!ú4 podeuros rleo'tacm:
c., Esoovaçüc, penteados, chapinha e üúrtê de cúelos,

grafu ituu r,rls. ris sextâs e sáb ar.los;
,: Ensaios dc grupos de dançus.
,: Manioire e pedicure, grátis, pagando só material ou lçvnndo-a

ds casa.
,::, Bazw da pec!inchr
,: Marcagào ds cori 

"-ultas 
e ex am es laboraJoriais.

o DistribuiçÊo dr nliu entcs ârr*ca(lados am eventos real.izados ier.
(Arraial rlos ?rolttas" orgarizado por rsle rnÉielarls em junhe])'-

i: Organizaçíio tlo priru eiro ensont 0 ds íolia de re,is;

o Cnrnpauha contra piolàc rrrs escolas do bairro cún doâÇãs d+

xâmpu câ§-eiro a [rase rlr cn, a-s íúricado nx srde da ertitlrrcle per
vo [untárir-rs;

0m setembro de 2.01i4, foi írrmada uma r&rcsria corn lamilia
carenti do'uairro para íabriceçâo e vrndade ssr!'ele çaseiro,0nde t.
assocírrçflo çedeu o espefo e s ber:+Í.içiado nii* paga o aluguel, rnas

responcle pela rnergia i-!átriça conrumidapar aabor.
Está planejarlo parâ * dia 13 de torembrc de ].§ü4, o

prirne irc otrc{rtro de pessoas da rnelhar idada, cou o objetivo de

forn ar [m grupo ativo fla bairro. Haverá p alestra sot]re D tÇrra:
"Viva bem cour a idade qre trm". r,erilicaçáo de pressâo arteràl"
seguida rk forró com a partioipaçâo d* salfooeiro "Daeiel" da

rnelhor idadç do grapc tie Da*erro de En&'ç Rias.



OBJlr.rT{YOS

a) Lutar pua m elhorar as coudições de vida dos r:oradores;
b) Representar celelivâ. r individuahustttÊ ss mlradsres juntas aos

po Lleres pírblicos e sutidades privarias.
c) Des*rrv'o lvür ü sôr s0 critico dos m orâdor$§ pua couqrtista da

cida<lan ia:
cl) Prornover um arubieute rle ãlt izade e solidariçdade entre faru iiías;
*) 0ferecer assistÊn ç ia gratuila ao consurnidor;
fl DeÍ!:nder o patrirnônio cuhural, as nrmtifestapões artisticas ç

Í.olçloricas do s nr orrdores;
g) Combate a fsme e ir pobreza atrrves de projetos de geração de

ren da p ara fanr ili as cart; r tes I
h) Realizar atividadss pela difusâc da cultura e do esportr junto a

jnrr en[-r de;

i) lnhgrnç[o entre as sritiCades do bairro.

BENEI1CIOS A FOPULAÇÁü

A siluaçõo social ilo bairro ruoriif,rcou, positivanr 0nle, graçes a
intrrven píóo rla assoeiaçâo "ÂMI{lctS" .

Âs mu lheres. agorr tem ôportun idade rle aunrôll târ e renda
Í'anrjlar , utilizando as habilidades adquiridas n0s cursos, Irestâüdo
serviços ( mauicnre , cabeleire iro,rlc) 0u íazen do artesan aio. Á
serlr: da associaçãc é un celtio arlesarr o1; fabricaçio e venija de

produto§, tais çono: pauoii ds praios, tâpFtes, flores. lrourcas de
pano e.lÇ, e.lónr <lrm eaconr endas que re ceb em àlfi c&sa.

0s jovens rlucortrarü alternalir.a de laser iros tiurçs d+ ftrtebol.
Il0§ event0s realízsdos 0u n0§ grup0,§ da dançÍt.

..€--.
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A entidade prürürir orienlur as frimiiiur na brsca de rmprego,
nrelhoreo* condiçôes do saütlp,.alimentaçác e laser.

A grarr úe participnçôo d* ccmuniilade n*s +ve*ios, d+raanslra a
carência que existe en relação cu ltur*, i:::er e nranífestagôes
Ío lc lórica^.- dr bairro.

À sorveieria, nlÉm de beleficiar a íânc íligl qur aunertou sue
renda, foi cruito berrr aceitt pela corzunirJede. -!á que no bairro nâo
h avia n enh uru a son,eleria- .

0 diretor de esporte da associaçio rnentéru 03 tin es mBnlâdo§ di
acordo com e idad.:, que treinau no casrpo da Beira Linha, Para
m slhL'rar as condições rlr alendim enta e aatpllar o númerro de
parliciirrltlics, nr:ressita-se tlç apoio fr ars trâssFofte ,uBiformes,
p arr:erir: parr assisl$ucia me(lica c alimetr laçãa"

Esperan 0s Êfrl brerrÊ ler condições dr rriar Ê $Brler uma ürechÉ Ê

nma Íál:ricr ile frrldas ç aüsorvantes descartá.reis reivinrlicado pela
p o pu Iaçiio.

JUSTIFICÀTivÀ À PROPüSlÇÃO DE
DECLÀRÀCÃO UT, UTILIDÂDE PÚBLICÀ

'l'çnda tn visia os projetos executados 0 oE eLã axdamcato.. os
plan.;jarc entos ç a continu icladç dos srrviç*s pristarlos se justifica a

proposiçíi* de utilidade pública para bprcer rrçursos junto aos

poil+res públicos.

Congonhas, 05 de N*ven[:ro de ].004

-Àlt iljti iiilza ri* J,.:sus Clelâo - Frtsidsnte
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22t06t03 Reunião para abertur
denominada c(dffiGo5;:, quando Antônia

da nova associação,
Edilza Coêlho,l(,-ti ,

l otonlia" e aclamada presidente
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Participação de moraá ores do bairro e suas famí1ias representantes do BlocoCamaval esco "PROFETAS,,e das diretoras Sônia Amaro pinto de Melo-Escola M. "Maria José de Á.ndrade,, e Maria de Lourdes Rezende- EsçolaOlyntho Fenaz" .M. "João



Curso de catreleireiro
Aluna: Sílvia

I L)4-

I

I

ffi



5 o dC Ca í)E
ierreric

P fesro Scta En I 1 e a1una Margari da Bretas
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Curso de bordado com fita
Prof Vera com as alunas : Dilma, Andreia e Mari4

Curso de flores de meia
Prof. Patrícia com as alunas Claudia, Giáucia e lvanilda
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Curso de pintura em tecido
Prol Dilma com as alunas Andreia e Gabriela
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Curso manicure
Alunas aprendem o maneJo correto para fazer unhas dos pés.
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D. Ilélia é voluntária para as marricures
Abaixo, prof. Norma de Lourdes orienta suas alunas.
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01 I 02/ 04 - 1 9 :30h : Entregados dos certificados dos cursos
realizados em 2.003.

Presença do Sr. prefeito Municipal Gualter Pereira Monteiro
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Sueli Íàzendo flores com meia de seda
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Manicures atendem a comunidade
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Aluna Norma de Lourdes recebe o certificado do curso.de flores
das mãos da Prof. Patnçia e da Totonha.

Aluna Ivanilda recebe o certificado do curso de flores
das mãos da Prof. Patrícia e da Totonha.
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Aluna Sônia recebe o certiÍicado do curso de
das mãos da Prof. Kelly e da Totonha, (presi dente )
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Aluna Netinha recebe o certificado do curso de mariicure

das mãos da Prof. KellY e da Totonh4 (Presidente )

Aluna Maria da Peúa recebe o certificado do curso de Fiores
das mãos da Prof. Patrícia e da Totoú4 $residente )
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Aluna Cidinha recebe o certificado do curso de marucure
das mãos da prof. Kelly abaixo com Totonh4 (presidente )
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' O Papai Noel (Rosiida) chega de moto e íaz a festa para alegria de

crianças e aduitos
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25104104 - Bairro Boa vists - Domingo na Praça
Cabeleireiras da associaçáo "amigos" cortarâm 125 cabelos,

gratuitamente
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09/05104 - Dia das mães
Flomenagem com muita música,jogos, sorteio de brindes.
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Mamã Peúa com a fi ai1-
11t came I
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Siivânia com os filhos Gabriel e
Ízatnata

c,lI
5)
-ç4



Marii com a Íilha Marl.ana
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Sueli com a filha Tainara l
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D. Diva e D.I:lza Moreira são homenageaclas com vale brinde
(R$ZO,OO cada uma) como as mães de maior idade, presentes.

Patrocínio do Posto Feirauto
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Maria Diva recebe pÍesente
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Totonha e Adriana se ctunPrimetÍam lo dia das mães

Cabrielzinho ajuda.fazendo o sorteio clos brindes
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Convidados

Assoclação
..AM]GOs" 2.004
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Câmara Municipal de Congonhas
PànÀn,ô+,^n C^Xí"azl- Áa H"4"á,h;i,à,4

4
CÍt,iC/mgrrn

1",

t Lal-q-

x- oL

oràt*/, oL.êa Õc - tt '

/_

" ',LiÁ Jt ,óo
Y

,1. ú/,a/
t.4 (), '!'

-&* /ttZzt ttt-t- ((e.. o*"0 +1o..- .t(.t41,/ &t)

nrlir,. .(. ./*A é &- J-V*rh. t Já

72

út /".

ol{attt rhs : cy'ú2,/c:
ofi do Legisiaiivo
Secretaria da Câmara

2r/

.--'f.



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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